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Proposta de Lei n.º 156/XIII/4.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2019

Proposta de aditamento

CAPÍTULO II

Disposições relativas à Administração Pública

SECÇÃO III

Outras disposições sobre trabalhadores

Artigo 30.º-A

Progressão na carreira

1 - A definição do prazo e do modo de concretização da valorização remuneratória resultante da contagem do 
tempo de serviço das carreiras e corpos especiais, tal como estabelecido pelo artigo 19.º da Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro, é objeto de negociação sindical.

2 - O cumprimento do disposto no número anterior considera-se verificado com a definição de solução legal 
que assegure a consideração integral do tempo de serviço.

3 - Caso seja definida solução legal de faseamento da valorização remuneratória esse faseamento produzirá 
efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019, não podendo ultrapassar o prazo máximo de sete anos. 

Assembleia da República, 15 de novembro de 2018
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Nota Justificativa:
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O Orçamento do Estado para 2018 reconheceu o descongelamento das carreiras e progressões para todos os 
trabalhadores da administração pública pondo assim fim a mais de 9 anos em que as mesmas não tiveram 
qualquer tipo de progressão. Com a sua entrada em vigor, deram-se passos na concretização desse direito, 
incluindo com a valorização remuneratória, ainda que faseada, dos trabalhadores cuja progressão depende do 
regime de avaliação em vigor.

A presente proposta destina-se a dar seguimento ao processo previsto na Lei quanto à definição do prazo e do 
modo de concretização da valorização remuneratória resultante da contagem do tempo de serviço das 
carreiras, cargos ou categorias integradas em corpos especiais, tal como estabelecido pelo artigo 19.º da Lei n.º 
114/2017, 29 de dezembro, num quadro em que o cumprimento do disposto nesse artigo se considera 
verificado apenas com a definição de solução legal que assegure a consideração integral do tempo de serviço. 
Disposições de reconhecimento parcial do tempo de serviço não dispensam o procedimento de negociação 
coletiva até estar encontrada uma solução que dê resposta integral ao que resulta daquela norma da lei.

Independentemente da negociação que vier a ser realizada poder ser mais favorável aos profissionais dos 
sectores abrangidos, existe já uma negociação realizada na Região Autónoma da Madeira, no caso dos 
professores, que aponta para um faseamento de 7 anos, pelo que a presente proposta considera que a 
recuperação do tempo integral de serviço deve ter início a 1 de Janeiro de 2019 e não pode esse prazo. 

As decisões que foram tomadas no Orçamento do Estado para 2018 mantêm-se válidas e têm de ser cumpridas.
Com esta proposta o PCP dá o seu contributo para que se concretize o processo de negociação que dê resposta 
integral ao descongelamento das progressões na carreira.
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